
Diário da República, 1.ª série — N.º 43 — 2 de Março de 2011  1249

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 20/2011
de 2 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe João José Gomes Caetano da 
Silva como Embaixador de Portugal em Belize.

Assinado em 16 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 5/2011
de 2 de Março

Lei das Ordens Honoríficas Portuguesas

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente lei estabelece o elenco e os fins das 
Ordens Honoríficas Portuguesas, define a sua orgânica 
interna, o processo de concessão e investidura dos seus 
membros e respectivos direitos, deveres e disciplina.

2 — A presente lei contém ainda a descrição das 
insígnias de cada uma das Ordens Honoríficas Portuguesas 
e as regras quanto ao uso das mesmas e para a aceitação 
de condecorações estrangeiras.

3 — A presente lei prevalece sobre quaisquer normas 
gerais ou especiais relativas às Ordens Honoríficas Portu-
guesas não expressamente revogadas no artigo 70.º

Artigo 2.º
Ordens Honoríficas Portuguesas

As Ordens Honoríficas Portuguesas são as seguintes:
a) Antigas Ordens Militares:
Da Torre e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito;
De Cristo;
De Avis;
De Sant’Iago da Espada;

b) Ordens Nacionais:
Do Infante D. Henrique;
Da Liberdade;

c) Ordens de Mérito Civil:
Do Mérito;
Da Instrução Pública;
Do Mérito Empresarial.

Artigo 3.º
Finalidade geral das Ordens Honoríficas Portuguesas

1 — As Ordens Honoríficas Portuguesas destinam -se a 
galardoar ou a distinguir, em vida ou a título póstumo, os 
cidadãos nacionais que se notabilizem por méritos pessoais, 
por feitos militares ou cívicos, por actos excepcionais ou 
por serviços relevantes prestados ao País.

2 — Quando a condecoração se destine a galardoar 
feitos heróicos em campanha é concedida com palma.

3 — De harmonia com os usos internacionais, as Ordens 
Honoríficas Portuguesas podem ser atribuídas a cidadãos 
estrangeiros, como membros honorários de qualquer grau, 
não se lhes aplicando as condições da sua concessão a 
cidadãos nacionais.

4 — Os corpos militarizados e as unidades ou estabe-
lecimentos militares podem ser declarados membros ho-
norários de qualquer das Ordens Honoríficas Portuguesas, 
sem indicação de grau.

5 — As localidades, assim como colectividades e ins-
tituições que sejam pessoas colectivas de direito público 
ou de utilidade pública há, pelo menos, 25 anos podem 
também ser declaradas membros honorários de qualquer 
das Ordens Honoríficas Portuguesas, sem indicação de 
grau.

6 — Em todos os casos previstos nos números anterio-
res, respeitam -se sempre as finalidades específicas de cada 
Ordem, conforme resultam da presente lei.

Artigo 4.º
Grão -Mestre das Ordens Honoríficas Portuguesas

O Presidente da República é o Grão -Mestre das Ordens 
Honoríficas Portuguesas.

Artigo 5.º
Banda das Três Ordens

1 — A condecoração privativa do Presidente da Repú-
blica é a Banda das Três Ordens.

2 — A Banda das Três Ordens reúne, numa só insígnia, 
as Grã -Cruzes das Antigas Ordens Militares de Cristo, de 
Avis e de Sant’Iago da Espada.

3 — As insígnias da Banda das Três Ordens são assumi-
das pelo Presidente da República ao dar entrada no Palácio 
de Belém, depois da tomada de posse na Assembleia da 
República.

Artigo 6.º
Insígnias da Banda das Três Ordens

1 — As insígnias da Banda das Três Ordens são 
constituídas por uma banda com as cores das Ordens 
de Cristo, Avis e Sant’Iago da Espada, respectivamente 
vermelho, verde e violeta, tendo pendente sobre o laço 
e encadeado por uma coroa de louros de esmalte verde 
perfilada e frutada de ouro, com 33 mm × 25 mm, um 
medalhão oval, com motivos decorativos de ouro, 
em recorte aberto e perfilado do mesmo metal, com
50 mm × 65 mm, com três ovais de esmalte branco, 




